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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

Avenida Senador Filinto Muller, nº 355 - Bairro Vila Ipiranga


Campo Grande-MS, CEP 79080-190

- http://humap-ufms.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23538.011167/2022-57

Termo de Referência - Dispensa de Licitação

1. OBJETO

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Contraste radiológico não iônico​ para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos e cirúrgicos no âmbito do Hospital Universitário Maria
Aparecida Pedrossian, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O critério de julgamento será Menor Preço Unitário, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.3. O detalhamento e as especificações técnicas do produto é realizado a partir dos dados contidos no Sistema de Gerenciamento de Materiais deste Humap-UFMS, devidamente padronizado pela Comissão de Medicamentos, Farmácia e
Terapêutica deste Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian.

1.4. Havendo divergência nas especificações com o Código CATMAT, prevalece o descritivo deste Termo de Referência, conforme abaixo:

Ítem Código Ebserh Catmat Descrição Simples Descrição Detalhada Unidade de
Fornecimento

Massa
Volume

Quantidade
Total

Participação (Decreto nº 8.538, de
2015)

1 EBF02142 316335 Contraste radiológico não iônico; 350 a 370 mg de
iodo/mL 100mL

ioexol; 755 mg/mL (350 mg de iodo por mL); solução
injetável

FRASCO 100 mL 300 Ampla concorrência

2 EBF02137/EBF02140/
EBF02146/EBF02149

276664 Contraste radiológico não iônico; 300 mg de iodo/mL
50mL 

Contraste radiológico não iônico; 300 mg de iodo/mL
50mL 

FRASCO 50 ml 940 Ampla concorrência

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação se justifica em virtude da instituição ser credenciada pelo Sistema Único de Saúde para realização de procedimentos de média e alta complexidade, tendo como responsabilidade oferecer assistência segura, ágil, prática,
atualizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se exigências legais.

2.2. A presente aquisição dá-se por meio de Dispensa de Licitação (nos termos do  art. 79, inciso XV, do RLCE 2.0), em razão de fracassos consecutivos no processo de aquisição regular nº 23538.018855/2021-67, pregão 07/2022 realizado
em 17/03/2022, no processo de aquisição regular nº 23538.006553/2022-27, pregão 27/2022 realizado 14/06/2022, além de insucesso em tentativa de adesão a ARP e na Dispensa de licitação emergencial nº 13/2022 realizado entre 09/08/2022 e
11/08/2022, conforme relatado no Despacho - SEI UPDE/SAFS/DLIH/GAD/Humap-UFMS (23111443) e  no Despacho - SEI UCL/SAD/DAF/GAD/Humap-UFMS (23713742).

2.3. O insumo em questão é fundamental para realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos que podem ser decisivos para o bom prognóstico do paciente. 

2.3.1. Devido a falta do item em estoque, a aquisição se faz necessária de forma a retomar procedimentos que já foram suspensos, conforme  Ofício - SEI 17 (21935137).

2.3.2. Para o item 02 será aceito as seguintes apresentações:

2.3.2.1. iobitridol; 658,1 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetável código Ebserh EBF02137;

2.3.2.2. ioexol; 647 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetável código Ebserh EBF02140

2.3.2.3. iopamidol; 612 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetável código Ebserh EBF02146 e 

2.3.2.4. iopromida; 623 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetavel. código Ebserh EBF02149

2.3.3. O quantitativo estimado será para atendimento da demanda por 1 meses, até que haja a conclusão de processo regular de aquisição que está em andamento 23538.012269/2022-90.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição dos bens em remessa única.

3.2. O material deverá ter prazo de validade mínimo de 3/4 do total e garantia contra vícios e defeitos do produto, a partir da data de entrega na unidade requisitante.

3.3. Os materiais a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no que couber.

3.4. Deverá ser exigido declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o atendimento da demanda.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Os bens objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de
compra com base no menor preço, por dispensa de licitação,  com fulcro no art. 79, XV  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0,  desde que em acordo com a descrição dos materiais neste Termo de Referência, e também em
conformidade com suas demais cláusulas, além de aprovação técnica da amostra apresentada, caso houver necessidade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. O Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, através de seu representante devidamente designado, enviará por e-mail à CONTRATADA a nota de empenho referente aos materiais que se pretende adquirir nesta contratação.

5.3. Este evento inciará a contagem do prazo de entrega dos bens bem como os demais procedimentos de entrega e recebimento dispostos neste Termo de Referência.

5.4. Em executados todos os procedimentos de recebimento e não restando nenhuma ação prevista neste Termo de Referência como de obrigação da CONTRATADA, será considerado encerrado o contrato de fornecimento.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados do recebimento nota empenho por e-mail, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Senador Filinto Muller, 355 - Vila Ipiranga – Campo Grande (MS), podendo ser
direcionado para a Unidade II do Almoxarifado do Humap-UFMS localizado na Av. Gury Marques, 1394, Campo Grande (MS), subsolo, com agendamento prévio pelo fone: (67) 3345-3215 ou (67) 3345-3224 ou (67) 3345-3202, de segunda a sexta-feira,
das 07:30 às 10:30 horas e da 13 às 16 horas, acompanhados dos documentos e observando as exigências estipuladas neste Termo de Referência.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2  (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

7.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico;

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:



28/09/2022 14:10 SEI/SEDE - 24545480 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=38535259&infra_si… 2/6

8.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade.

8.3. Em sendo o caso, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

8.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos no prazo máximo de 02 dias úteis;

8.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Tendo em vista que se trata de procedimento de dispensa de licitação, não será admitida a subcontratação do objeto, conforme orienta a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União.

10. CONSÓRCIO

10.1. Não será permitido o consórcio de empresas por inexistirem fatores técnicos ou econômicos do objeto que ensejariam a ampliação da competitividade através do mesmo.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Será designado equipe de fiscalização da contratação  para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a comissão competente conforme previsto na Portaria-SEI nº 177, de 07 de junho de 2021.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

12.4. O representante da Ebserh anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

13.6. Serão efetuadas as seguintes consultas:

13.7. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

13.8. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

13.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.10. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

13.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

13.12. Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

13.13. Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para quem no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em
execução com a contratada inadimplente no SICAF.

13.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.19. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.20. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (6/100)I = 0,00016438

        365

TX = Percentagem da taxa anual = 6%

14. DO REAJUSTE

14.1. Diante da natureza da contratação, que prevê o dia pronta entrega e pagamento, os preços são fixos e irreajustáveis.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,  uma vez que a contratação não apresenta grande vulto financeiro.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

16.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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16.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

16.2.2. Multa: 

16.2.2.1. Moratória conforme dosimetria disposta na tabela da cláusula 16.9, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

16.2.2.2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.2.3. Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os
impactos da obrigação inadimplida.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até dois anos;

16.2.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1 e 16.2.3 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa. 

16.2.5. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

16.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

16.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh. 

16.5. A penalidade prevista no item 16.2.4, abrangendo todas as unidades hospitalares vinculadas à  Ebserh, será aplicada por intermédio de deliberação da Administração Central da  Ebserh, após regular instrução de processo
administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante. 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. Será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional - SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-
contratos/normas-vigentes. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de sanções administrativas aos licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

16.9. Dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar, contratar e multas: 

Irregularidade  Sanção 

Fraudar na execução do contrato.  Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 24  (vinte e quatro) meses. 

Comportar-se de modo inidôneo.  Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Cometer fraude fiscal.  Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Atraso na entrega dos produtos ou serviços  após recebimento da Nota de Empenho, assim
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos e que não tenha causado
desabastecimento para a Contratante. 

Pena: Advertência escrita, registrada no SICAF. 

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a partir do 1 (primeiro) dia de atraso, contados
a partir do primeiro prazo estipulado. 

Pena:  Multa moratória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% (três décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 dias, de atraso na
entrega de objetos constantes na respectiva Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor total da referida NE, com contagem dos dias excedentes do
prazo previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções. 

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a partir do 10 (decimo) dia de atraso, contados
a partir do primeiro prazo estipulado. 

Pena: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções. 

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a partir de 21 (vigésimo primeiro) dia, contados
a partir do primeiro prazo estipulado. 

Pena: Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh, pelo período de 3 (três) meses. 

Nos casos em que os atrasos superarem 21 dias, será aplicada também, a proporcionalidade de 4 (quatro) dias por cada dia a mais de atraso, ficando
limitado a aplicação da penalidade em no máximo 24 meses. Sem prejuízo das demais sanções 

Reincidência em atrasos.  Pena: Por reincidências será aplicada multa de até 20% sobre o valor da parcela, não podendo a somatória das multas ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor da parcela, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

Por recusar-se a retirar ou receber a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Termo
contratual Contrato. 

Pena: Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, sem prejuízo das
demais sanções. 

Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na
contratação

Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 2 (dois) meses. 

Por descumprimento integral do compromisso assumido.  Pena: Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh por 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais
sanções.

Por causar prejuízos a administração. 

Pena:  Impedimento de licitar e contratar com a Ebserh com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ebserh, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados

17. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1. Na habilitação técnica incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária e outros órgãos competentes, para garantir que os interessados em fornecer seus produtos, sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e
assegurem que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos técnicos necessários, compreendendo os seguintes documentos, apresentados em cópias autenticadas ou em original, conforme o caso:

a) Certificado de registro válido/vigente do produto expedido pela Agência nacional de Vigilância Sanitária/MS, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União, cópia do banco de dados da ANVISA ou cópia
autenticada do certificado, identificando o número do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou a
legislação que dispensa o registro;

b) Autorização de Funcionamento de Empresa para a distribuidora (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com atividade específica do objeto da licitação;

c) Licença Sanitária da empresa distribuidora, com o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação, expedida pelo órgão de fiscalização sanitária;

d) Proposta com especificações técnicas e garantia detalhada do produto ofertado.

e) Atendimento as condições e prazos previstos no Termo de Referência.

f) A empresa deverá preencher a Declaração Anexo II que refere-se a "Política de transações com partes relacionadas da EBSERH", em cumprimento ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES
RELACIONADAS DA EBSERH.

g) Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda,
o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição, conforme modelo constante do Anexo I deste documento.

17.2. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental:
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17.2.1. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 2º do REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EBSERH - RLCE, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e
normativos correlatos.

17.2.2. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

17.3. O envio das propostas deverá atender as exigências do art.º 6 da Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH "a proposta, dentre outras informações, deverá conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone, especificação do objeto, valor,
validade, dados bancários e assinatura do representante da empresa".

17.4. O Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian – Humap-UFMS se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos ofertados para avaliação técnica. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou
prospectos que contenham a descrição em português detalhada do produto ofertado

17.5. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 1 (uma) unidade por item.

17.6. A critério da área técnica poderá ser solicitada mais de uma unidade de amostra por item.

17.7. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 3 dias úteis, contadas do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação.

17.8. O prazo estabelecido no item anterior pode ser prorrogado à critério da administração.

17.9. O concorrente vencedor deverá encaminhar amostras dos produtos, conforme especificado abaixo, a Unidade de de Compras e Licitações, Av. Senador Filinto Muller, 355; Cidade Universitária – Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, CEP
79080-190, fone (067 3345-3328 ou 3232) no horário de 07H00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, em embalagem personalizada, papel timbrado, etiquetadas com o nome e endereço da empresa, conforme modelo:

Modalidade: _____________________________

Data da entrega:_______ / ________ / ________

Item, descrição do produto, quantidade, marca do produto.

17.10. As amostras recebidas serão avaliadas e inutilizadas para uso clínico (as embalagens serão abertas e os produtos manipulados), uma vez que sua finalidade é para teste e não o uso.

17.11. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada do representante após parecer técnico pelo período de sessenta dias. Nos casos em que o representante da empresa não efetuar a retirada da amostra a instituição
hospitalar fará o descarte do produto conforme orientação da legislação vigente.   

17.12. Poderão ser avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

17.13. A(s) amostra(s) deverá (ão) ser apresentada(s) na quantidade solicitada e em embalagem original de fábrica, com as mesmas especificações do item a ser fornecido, obedecendo à legislação pertinente no que tange às suas
especificações físicas, químicas, biológicas, microbiológicas, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem, embalagem e de segurança, com a finalidade de verificar se o bem proposto pelo licitante realmente atende a qualificação técnica
e descrição do item constante no Termo de Referência;

17.14. As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, podendo ser manuseadas, desmontadas ou instaladas pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectadas a equipamentos e
submetidos aos testes necessários.

17.15. Os candidatos deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa ou traduzidos por tradutor juramentado,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

17.16. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

17.17. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

17.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

17.19. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

17.20. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

17.21. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de contratação.

17.22. No decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

17.23. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.24. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.25. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.26. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.27. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.28. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata;

17.29. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1.  A presente contratação dará através do Programa de Trabalho PT 12302501320RX0001,  Fonte de Recursos: 8100915107, Natureza de Despesas 33903009.

19. VEDAÇÕES E PERMISSÕES

19.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

19.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

19.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

19.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo
da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições:

20.1.1. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo,
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que
der causa.

20.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

20.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

21. EXIGÊNCIAS E DEMAIS CONDIÇÕES

21.1. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado, ou a adjudicatária estiver com dificuldades para efetuar a entrega do mesmo, poderão ser aceitos como opções para possíveis substituições, aqueles que comprovadamente
possuírem qualidades e rendimentos SUPERIORES aos ofertados.

22. DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

(assinado eletronicamente)

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Adilson Degiovani Escobar
Integrante Requisitante

 

 

(assinado eletronicamente)
Michelle Cintra Gomes​
Integrante Requisitante

 

 
 
 
 

ANEXO I

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 

DECLARAÇÃO

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

 

 

 

............................................

(data)

 

 

 

............................................................

(representante legal)

 

 

ANEXO II
 

DECLARAÇÃO POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

 

Em atenção ao parágrafo único do artigo 15º da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com
influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de administradores da empresa:

 

Nome do Administrado CPF

   

   

   

   

 

 

DADOS DA EMPRESA:

 

Nome:___________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________CEP:__________

Telefone:________________________e-mail:___________________________________

CNPJ:____________________________________________________________________

 

 

 

___________________________________________________________________

(local e data)

 

 

............................................................

(representante legal)

Documento assinado eletronicamente por Gisele Rodrigues Berno, Chefe de Unidade, em 27/09/2022, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Cintra Gomes, Assistente Administrativo, em 27/09/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Degiovani Escobar, Assistente Administrativo, em 27/09/2022, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24545480 e o código CRC 83EEC195.

Referência: Processo nº 23538.011167/2022-57 SEI nº 24545480

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

